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INDICAÇÃO N.' 3 (/-; DE 2025 

Com o povo para seguir avançando 

Sugere ao Chefe do Poder Executivo, a construção de uma praça 
pública na comunidade de Aroeira, localizada no distrito de 
Cágado, deste Município. 

O Vereador Eido Farias, do Partido Progressistas (PP), infra-assinado, no uso de suas atribuições 
regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao Chefe do 
Poder Executivo, a construção de uma praça pública na comunidade de Aroeira, distrito de 
Cágado, deste Município. 

JUSTIFICAÇÃO 

A comunidade de Aroeira é carente de espaços públicos destinados ao lazer, à convivência 
social e ao bem-estar da população. A implantação de uma praça é uma necessidade apontada 
pelos próprios moradores, que desejam um ambiente adequado para descanso, recreação e 
encontros comunitários. 

A obra contribuirá para o desenvolvimento urbano local, incentivará a prática de atividades 
ao ar livre, promoverá a socialização entre os moradores e proporcionará mais qualidade de vida 
à população. Além disso, poderá contar com infraestrutura básica, como bancos, iluminação, 
paisagismo, parquinho infantil e academia ao ar livre. 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos dias do 
mês de de 20 
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